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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSE CARLOS PAULO DA SILVA,  brasileiro,  solteiro, RG 3421121      SSP/PB, CPF 
082.296.544-50,  sem endereço eletrônico, residente e domiciliado à Rua Olavo Bilac, 456,  Imaculada,
Bayeux - Paraíba, vem por advogado, adiante assinado, vem com mui respeitosamente à presença de
vossa Excelência, propor a presente: 

 
AÇÃO JUDICIAL DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

EM VIRTUDE DE INVALIDEZ/DEBILIDADE PERMANENTE  
 

Em face da, BRADESCO SEGUROS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 33.055.146/0001-93, sediada no Parque Sólon de Lucena, nº 641, CEP 58.013-131, Centro, nesta
cidade, devendo ser citado na pessoa de seu representante legal, o que faz de conformidade com os
argumentos fáticos e jurídicos doravante elencados: 
 
DAS INTIMAÇÕES E NOTIFICAÇÕES  
 

Este causídico requer, inicialmente, que seja TODAS notificações e/ou intimações de estilo,
bem como as publicações  editalícias  doravante expedidas, sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em
nome de  DIOGO VINICIUS HIPOLITO E SILVA MOREIRA, OAB/PB 17.065, sob pena de
nulidade. 
 
DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA  

 
Nos termos do Art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, da Lei 1.060/50, do art. 790, § 3°. da CLT e da

Lei 7.117/83, o autor declara-se para os devidos fins ser pobre, não tendo como arcar com os pagamentos
das despesas processuais sem prejuízo de seu sustento, pelo que requer os benefícios da justiça gratuita.  
 
DOS FATOS 

 O promovente é vítima de acidente automobilístico ocorrido, em 23/02/2017, tudo conforme
se depreende da cópia do Registro de Ocorrência Policial anexada a peça inicial. 

Em decorrência do acidente o promovente sofreu  FRATURA DA EXTREMIDADE
PROXIMAL DA TÍBIA ESQUERDA sendo socorrido pelos BOMBEIROS para o HOSPITAL DE
EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA, nesta capital.

Apesar dos diversos tratamentos, o promovente não conseguiu se reabilitar por completo,
visto que, em consequência das fraturas resultou-lhe em serias sequelas de caráter irreversível,  ficando
com graves limitações,  assim, o autor se encontra totalmente incapaz para realizar qualquer tipo de
trabalho que exija esforço físico.  

É sabido que a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, assegura o percebimento de
indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a

 pessoa transportada ou não, notadamente nos casos de morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 

Diante desses fatos, resta à requerente ingressar na justiça para fazer valer o direito deles, 
TENDO EM VISTA QUE O PROMOVENTE SOLICITOU ADMINISTRATIVAMENTE A
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INDENIZAÇÃO A QUAL FAZ JUS, LOGO TEVE SEU PEDIDO NEGADO, CONFORME
DOCUMENTO EM ANEXO. 
 
DO DIREITO 
DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM 

 
 O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres – DPVAT,

 conhecido popularmente como SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer as vítimas de
acidentes de trânsito em todo território nacional, não importando de quem seja a culpa. 

No caso em comento, é direito da promovente perceber uma indenização por danos pessoais,
 ante a sua debilidade permanente decorrente de acidente automobilístico.  

Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na presente demanda é cristalina.
 Neste sentido, dúvidas não há, ante a dicção legal do art. 4º da Lei nº 6.194/74, in verbis  :  

 
“A indenização no caso de morte será paga, na constância do
casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais.
Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na

 forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados”. (GRIFO
NOSSO)  

 
 
 

 DA LEGITIMIDADE PASSIVA  AD CAUSAM  
 O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do seguro denominado

DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que
realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será parte
legítima para figurar no polo passivo da demanda que vise o percebimento de indenização relativa ao

 seguro obrigatório.  
A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer

 seguradora que faça parte do  complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para pagamento do
seguro obrigató  rio, dentre elas a BRADESCO SEGUROS S/A  .  

 Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 
“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer
seguradora autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para
responder ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de
veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que
melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional 

 de Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív.
 – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso)  

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de dúvida, de sorte
que qualquer seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo da
demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em questão. 
DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO 

Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado mediante
simples prova do acidente e do dano decorrente, Vejamos: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado”. (grifo nosso) 

Reforç  ando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, caput, da Lei nº 6.194/74, ao
 estabelecer que:  

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com
seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga
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nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um
consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades

 seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. (destaque   nosso).  
Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro

 obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas.  
Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A propósito, vale destacar

 que a matéria já se encontra até sumulada na Corte do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
 Vejamos:  

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de
Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da

 indenização”.  
É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de

tão-somente exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o
pagamento do prêmio. 

 
 
 
 
DAS INDENIZAÇÕES 

Art. 10. Os danos pessoais cobertos pelo Seguro DPVAT compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência 
médica e suplementares, que serão pagas  diretamente ao beneficiário, 
observados os valores previstos nas normas vigentes, por pessoa vitimada. 

 
DO PEDIDO 

 
 

 
a. Determinar que seja designada audiência de conciliação ou mediação na forma do previsto no           

artigo, 334 do NCPC;
b.       Diante do exposto, requer a  Vossa Excelência em JULGAR O PEDIDO TOTALMENTE
PROCEDENTE, declarando a inconstitucionalidade da Lei n° 11.945/09 condenando   a seguradora
promovida   a pagar a parte autora, O SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – VERBA
SECURITÁRIA, a quantia indenizatória equivalente à R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
monetariamente corrigidos, vez que resta comprovado o acidente, bem como o dano decorrente, tudo
de acordo com balizas pela Doutrina e Jurisprudência pátria, ainda, com juros moratórios e correção
monetária a partir do evento danoso, nos moldes da Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça. E no
mais, requer: 
c.       Pugna pela CITAÇÃO DA PROMOVIDA, no endereço supramencionado, constante na
qualificação, por meio de carta com aviso, de recebimento, nos termos da lei, com advertências do art.
334 e as prerrogativas do art. 212 do CPC, para querendo oferecer defesa no prazo legal, contestar o
pedido da parte promovente, sob pena de não o fazendo, seja decretada a revelia e confissão tácita dos
fatos narrados em sede de petição inicial; 
d.    Alega PROVAR OS FATOS POR TODOS OS MEIOS DE PROVA EM DIREITO ADMITIDOS,
especialmente por meio de prova documental, por se tratar de matéria exclusivamente de direito; 
e.       Requer a realização da PERÍCIA JUDICIAL, para ser contatada a DEBILIDADE DA PARTE
AUTORA; 
f.         Pugna pela condenação da promovida em CUSTAS  JUDICIAIS   E  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBÊNCIAS À RAZÃO HABITUAL DE 20% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO, devidamente corrigidos, caso venha ser utilizado o exposto na legislação; 
g.    Requer ainda os benefícios da gratuidade processual; 
h.    Por fim, requer, ao trânsito em julgado do decisum, seja dado início ao processo de EXECUÇÃO,
INDEPENDENTE DE NOVA CITAÇÃO, em não havendo cumprimento da obrigação naquele
referido, conforme preceitua a legislação. 
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Dá-se a causa, o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).              

 
Nestes termos. 
Pede deferimento. 

 
 

João Pessoa, 23 de Julho
 de 2018.  
 
 

 
 Diogo Vinicius Hipólito e Silva Moreira 

                                                                    OAB/PB 17065 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

QUESITOS PARA PERÍCIA 
 
 
1. DA LESÃO RESULTOU INCAPACIDADE PARA AS OCUPAÇÕES HABITUAIS POR MAIS DE
TRINTA DIAS?  
 
2. RESULTOU DEBILIDADE PERMANENTE DE MEMBRO SENTIDO OU FUNÇÃO?  
 
3. RESULTOU INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O TRABALHO?  
 
4. RESULTOU PERDA OU INUTILIZAÇÃO DE MEMBRO SENTIDO OU FUNÇÃO?  
 
5. RESULTOU DEFORMIDADE PERMANENTE?
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Rio de Janeiro, 17 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:   JOSE CARLOS PAULO DA SILVA

Nº Sinistro: 3180305142

Vitima: JOSE CARLOS PAULO DA SILVA

Data do Acidente: 23/02/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180305142), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  23/02/2017. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0840570-85.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

O autor relata haver sido vítima de acidente de trânsito, em razão do que afirma ter sofrido

. Aduz ainda que a ditaFRATURA DA EXTREMIDADE PROXIMAL DA TÍBIA ESQUERDA

fratura resultou-lhe em sequelas de caráter irreversível, ocasionando-lhe graves limitações.

Acrescenta que se encontra totalmente incapaz para realizar qualquer tipo de trabalho que exija

esforço físico.

A parte promovente não menciona quais membros ou funções restaram acometidos das

limitações que descreveu, mas apenas o segmento corporal (tíbia esquerda) que sofreu a lesão

instantânea (a fratura).

Relata que solicitou administrativamente o referido pagamento, o que, contudo, foi

negado.

Ao final da exordial, requereu a declaração de inconstitucionalidade da Lei 11.945/09 e, a

título de indenização securitária, pleiteou os R$ 13.500,00 previstos como teto indenizatório na Lei

6.194/74, que disciplina o seguro DPVAT.

É o relatório. Decido.

Primeiramente, esclareça-se ao promovente que inconstitucionalidade da Lei 11.945/2009

que, entre outras providências, acrescentou à Lei 6.194/74 a tabela classificatória de lesões, é questão

há muito superada. Pois, no julgamento conjunto das Ações Diretas de Inconstitucionalidade n. 4.350

e 4.627, de relatoria do Ministro Luiz Fux, o STF reconheceu a constitucionalidade do art. 8º da Lei

n. 11.482/2007 e dos arts. 30 a 32 da Lei n. 11.945/2009. A mesma tese foi reafirmada no julgamento

do Recurso Extraordinário com Agravo n. 704.520, julgado com reconhecimento de repercussão 

geral.

Portanto, não há que se falar mais em inconstitucionalidade da tabela contida na Lei do

DPVAT, devendo o autor, desse modo, formular seu pedido de acordo com classificação legal das

lesões.
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À luz do acima dito, tem-se que a inicial carece de emenda. Pois, como se disse no

relatório supra, o autor não revelou quais membros ou funções de seu corpo sofreram invalidez

permanente, limitando-se a informar a lesão instantânea sofrida no exato momento do acidente, isto é,

a fratura na tíbia esquerda, o que não se confunde com a debilidade irreversível dela resultante.

Em que pese a localização da fratura levar à conclusão lógica de que a sequela permanente

se abateu sobre o membro inferior esquerdo, ao magistrado, em juízo inicial de admissibilidade da

ação, não é dado presumir fatos não relatados no pedido, máxime quando este não guarda 

consonância lógica com os fundamentos jurídicos. Em outras palavras, para perda anatômica e/ou 

funcional completa de um dos membros inferiores, a tabela contida no ANEXO final da Lei do

DPVAT (fundamento jurídico) prevê pagamento de indenização máxima R$ 9.450,00. Logo, da lesão

alegada pelo autor não decorre seu pedido indenizatório de R$ 13.500,00.

Ressalte-se que a classificação posta na tabela em comento é de fácil compreensão e

relativa simplicidade, o que permite à parte enquadrar, ao menos superficialmente, suas lesões e

identificar o percentual de cobertura cabível para seu caso.

À luz do acima dito, tem-se que o pedido autoral, tal como formulado, encontra-se

contraditório e, portanto, inepto.

Esclareça-se que não se está aqui a exigir que a parte promovente proceda à graduação de

sua invalidez, havendo que se distinguir a classificação da lesão, conforme a tabela contida no Anexo

da Lei, e a graduação da invalidez, prevista em seu art. 3º, §1º, I, esta sim aferível apenas mediante

perícia médica.

Também cumpre assentar que a perícia não tem a função de definir ou complementar o

pedido, mas de comprovar ou desconstituir os fatos (sequela) em que se funda o direito alegado.

Sendo assim,  o autor para, em 15 dias:intime-se

a) emendar a inicial, , a fim de que informe qualsob pena de seu indeferimento por inépcia

membro ou função do seu corpo sofreu debilidade permanente, bem como, enquadrando a referida

debilidade da tabela da Lei 6.194/74Lei do DPVAT, deduza o valor legalmente cabível para sua lesão;

b) juntar:

b.1 - sob pena de indeferimento da inicial por ausência de documento essencial à propositura da

, comprovante de residência em seu nome, ficando advertido de que como tal não se admitirá aação

autodeclaração de residência;

b.2 - sob pena de extinção do processo por defeito de representação, procuração firmada ao seu

;advogado 
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b.3 - sob pena de indeferimento da justiça gratuita, ;declaração de pobreza

 

João Pessoa, data da assinatura digital

 

Alexandre Targino Gomes Falcão

Juiz de Direito 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0840570-85.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Certifique-se a escrivania a razão de haver enviado os presentes autos à

conclusão, sem antes ter cumprido o despacho anterior.

Caso a conclusão tenha sido mero equívoco,  dispensada aconsidere-se

certidão acima ordenada, devendo a escrivania apenas dar inteiro cumprimento ao

despacho já proferido nos autos.

João Pessoa, data da assinatura digital. 

 

Érica Virgínia da Silva Pontes

Juíza de Direito 
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

14.ª VARA CÍVEL

INTIMAÇÃO DE ADVOGADO DO(A) AUTOR(A)

De ordem do MM.  Juiz de Direito da vara supra, INTIMO o(a) advogado(a) do autor, de todo teor do despacho abaixo:

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0840570-85.2018.8.15.2001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

O autor relata haver sido vítima de acidente de trânsito, em razão do que afirma ter sofrido

. Aduz ainda que a ditaFRATURA DA EXTREMIDADE PROXIMAL DA TÍBIA ESQUERDA

fratura resultou-lhe em sequelas de caráter irreversível, ocasionando-lhe graves limitações.

Acrescenta que se encontra totalmente incapaz para realizar qualquer tipo de trabalho que exija

esforço físico.

A parte promovente não menciona quais membros ou funções restaram acometidos das

limitações que descreveu, mas apenas o segmento corporal (tíbia esquerda) que sofreu a lesão

instantânea (a fratura). 

Relata que solicitou administrativamente o referido pagamento, o que, contudo, foi

negado.
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Ao final da exordial, requereu a declaração de inconstitucionalidade da Lei 11.945/09 e, a

título de indenização securitária, pleiteou os R$ 13.500,00 previstos como teto indenizatório na Lei

6.194/74, que disciplina o seguro DPVAT.

É o relatório. Decido.

Primeiramente, esclareça-se ao promovente que inconstitucionalidade da Lei 11.945/2009

que, entre outras providências, acrescentou à Lei 6.194/74 a tabela classificatória de lesões, é questão

há muito superada. Pois, no julgamento conjunto das Ações Diretas de Inconstitucionalidade n. 4.350

e 4.627, de relatoria do Ministro Luiz Fux, o STF reconheceu a constitucionalidade do art. 8º da Lei

n. 11.482/2007 e dos arts. 30 a 32 da Lei n. 11.945/2009. A mesma tese foi reafirmada no julgamento

do Recurso Extraordinário com Agravo n. 704.520, julgado com reconhecimento de repercussão 

geral.

Portanto, não há que se falar mais em inconstitucionalidade da tabela contida na Lei do

DPVAT, devendo o autor, desse modo, formular seu pedido de acordo com classificação legal das

lesões.

À luz do acima dito, tem-se que a inicial carece de emenda. Pois, como se disse no

relatório supra, o autor não revelou quais membros ou funções de seu corpo sofreram invalidez

permanente, limitando-se a informar a lesão instantânea sofrida no exato momento do acidente, isto é,

a fratura na tíbia esquerda, o que não se confunde com a debilidade irreversível dela resultante.

Em que pese a localização da fratura levar à conclusão lógica de que a sequela permanente

se abateu sobre o membro inferior esquerdo, ao magistrado, em juízo inicial de admissibilidade da

ação, não é dado presumir fatos não relatados no pedido, máxime quando este não guarda 

consonância lógica com os fundamentos jurídicos. Em outras palavras, para perda anatômica e/ou 

funcional completa de um dos membros inferiores, a tabela contida no ANEXO final da Lei do

DPVAT (fundamento jurídico) prevê pagamento de indenização máxima R$ 9.450,00. Logo, da lesão

alegada pelo autor não decorre seu pedido indenizatório de R$ 13.500,00.

Ressalte-se que a classificação posta na tabela em comento é de fácil compreensão e

relativa simplicidade, o que permite à parte enquadrar, ao menos superficialmente, suas lesões e

identificar o percentual de cobertura cabível para seu caso.

À luz do acima dito, tem-se que o pedido autoral, tal como formulado, encontra-se

contraditório e, portanto, inepto.

Esclareça-se que não se está aqui a exigir que a parte promovente proceda à graduação de

sua invalidez, havendo que se distinguir a classificação da lesão, conforme a tabela contida no Anexo

da Lei, e a graduação da invalidez, prevista em seu art. 3º, §1º, I, esta sim aferível apenas mediante

perícia médica.
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Também cumpre assentar que a perícia não tem a função de definir ou complementar o

pedido, mas de comprovar ou desconstituir os fatos (sequela) em que se funda o direito alegado.

Sendo assim,  o autor para, em 15 dias:intime-se

a) emendar a inicial, , a fim de que informe qualsob pena de seu indeferimento por inépcia

membro ou função do seu corpo sofreu debilidade permanente, bem como, enquadrando a referida

debilidade da tabela da Lei 6.194/74Lei do DPVAT, deduza o valor legalmente cabível para sua lesão;

b) juntar:

b.1 - sob pena de indeferimento da inicial por ausência de documento essencial à propositura da

, comprovante de residência em seu nome, ficando advertido de que como tal não se admitirá aação

autodeclaração de residência;

b.2 - sob pena de extinção do processo por defeito de representação, procuração firmada ao seu

;advogado 

b.3 - sob pena de indeferimento da justiça gratuita, ;declaração de pobreza

 

João Pessoa, data da assinatura digital

 

Alexandre Targino Gomes Falcão

Juiz de Direito 

João Pessoa, 01 de outubro de 2018.
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Rosa Germana Souza dos Santos Lima

Técnica Judiciária
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA - PB. 

0840570-85.2018.8.15.2001

, devidamente qualificado nos autos da ação de cobrança de seguro DPVAT, em que moveJOSÉ CARLOS PAULO DA SILVA
em desfavor do , por meio de seu advogado, com procuração nos autos do processo, apresentar aBRADESCO SEGUROS S.A
EMENDA A INICIAL para informar que já existe nos autos procuração no qual consta a declaração de pobreza, no ID. 11501152,
e apresentar de forma clara e objetiva os pontos constantes no despacho de id. 15535887, o que passa a fazer a seguir:

I - Conforme laudo médico acostado nos autos, nos ids. 15501122 e 15501104, aponta a lesão no MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO, mais especificamente FRATURA DE EXTREMIDADE PROXIMAL DE TIBIA ESQUERDA, o qual sofre de
debilidade permanente, com limitação dos movimentos, de dorsiflexão e flexão plantar.

II - A debilidade do autor se enquadra na tabela da Lei 6.194/74, no segmento PERDA ANATÔMICA E/OU FUNCIONAL

COMPLETA DE UM DOS MEMBROS INFERIORES, com um percentual de perda de 70%.

III -  O autor não recebeu nenhum valor do seguro para que seja feito algum tipo de dedução, a ré negou administrativa o pedido

de indenização do seguro, sem sequer realizar perícia, sendo assim, por tais razões já demonstradas, faz jus ao recebimento do

valor de R$ 9.450,00.

Requer por fim, requer a juntada de comprovante de residência e a emenda a inicial nos termos a cima, com a fixação do valor da

causa no importe de R$ 9.450,00.

Nestes termos,

Pede deferimento.

João Pessoa 05, de Novembro de 2018.

DIOGO VINICIUS HIPOLITO E SILVA MOREIRA

OAB/PB 17.065
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